INDICAÇÃO Nº 
23
, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE, SEJAM ELABORADOS OS ESTUDOS NECESSÁRIOS E TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE VIABILIZAR REMESSA DE SUBSÍDIOS NO VALOR DE R$200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA SEDE DA APAE EM SÃO BERNARDO DO CAMPO.

JUSTIFICATIVA




São Bernardo do Campo, cidade localizada na Região Metropolitana da Grande São Paulo, com uma população de 750.000 habitantes, tem ali instalada a APAE que cuida em torno de 35 crianças carentes.




Já há alguns anos que vem trabalhando em vários locais na cidade, sem condições de ter sua sede própria e atender um número maior de menores carentes, já possuindo um terreno de área relativamente grande para a construção da mesma, doada pela Prefeitura de São Bernardo do Campo.




Atualmente está instalada na Rua Assunção, nº 132, São Bernardo do Campo, tendo como Diretora a Senhora Rita de Cássia.




Tendo em vista o exposto acima, aguardamos a  acolhida do pedido pelas autoridades competentes, para que assim possamos dar  a atenção necessária   e  humana  às  crianças  carentes  no município de São Bernardo do Campo e arredores. 

Sala das Sessões, em
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